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 Louvor n.º 954/2013
Na qualidade de presidente da comissão administrativa provisória do 

Agrupamento de Escolas de Ovar Sul, atribuo um voto de louvor à vogal 
desta comissão e vice -presidente do conselho administrativo, Maria de 
Lurdes Pais Alçada, docente do grupo de recrutamento 430, do quadro 
do Agrupamento de Escolas de Ovar Sul, pela forma como exerceu as 
suas funções. A sua entrega total, o seu dinamismo, o seu esforço para 
ultrapassar os obstáculos à construção da uniformização das práticas 
administrativas e o rigor que impôs às mesmas, sem descurar a prática 
pedagógica, são um exemplo para todos os docentes. Ao longo da sua 
carreira tem dado um inegável contributo na valorização do Ensino e 
da Educação.

20 de junho de 2013. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Antónia Vidal de Castro.

207272475 

 Louvor n.º 955/2013
Alcinda da Conceição de Oliveira Lopes de Almeida, docente do 

grupo de recrutamento 410, do quadro do Agrupamento de Escolas de 
Ovar Sul, exerceu vários cargos diretivos ao longo dos últimos anos, 
alguns deles como minha colaboradora. Fê-lo sempre com total entrega, 
lealdade e com espírito de missão. O seu sorriso, a sua simpatia, a sua 
palavra amiga, aliada às outras qualidades, são e foram um valioso 
contributo para a construção de um projeto educativo de qualidade. É 
pois, de inteira justiça, a atribuição, pela minha parte, de um voto de 
louvor, a esta professora.

20 de junho de 2013. — A Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Antónia Vidal de Castro.

207272329 

 Agrupamento de Escolas de Real, Braga

Despacho n.º 12550/2013

Delegação de competências
De acordo com o disposto no n.º 7 do artigo 20.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, delego, sem possibili-
dade de subdelegação, na Adjunta da Diretora, professora Cláudia 
Maria Pires Corais Dias, no âmbito da administração e gestão do 
Agrupamento de Escolas de Real, a competência para praticar os 
seguintes atos:

(1) Superintender, de acordo com as orientações gerais definidas 
pelos órgãos do agrupamento e nos termos dos normativos aplicáveis, 
em processos pedagógicos relativos à área de alunos do segundo e 
terceiro ciclos, designadamente direção de turma, gestão dos currículos 
e apoios educativos.

(2) Superintender, nos termos dos regimes legais aplicáveis e em con-
formidade com as necessidades do agrupamento na gestão dos assistentes 
operacionais designadamente, a sua distribuição pelos estabelecimentos 
de educação e ensino do agrupamento.

(3) Superintender, nos termos das orientações gerais definidas pelos 
órgãos do agrupamento à elaboração de horários/semanários dos alunos 
e pessoal docente do segundo e terceiro ciclos.

(4) Organizar e supervisionar o processo eleitoral para a Associa-
ção de Estudantes e acompanhar a execução do seu Plano Anual de 
Atividades.

(5) Supervisionar e acompanhar o desenvolvimento das Atividades 
dos Projetos e Clubes aprovados pelos órgãos do agrupamento.

(6) Superintender todos os documentos, informações e comuni-
cações a efetuar no âmbito do segundo e terceiro ciclos, designa-
damente atas, PTTs, convocatórias, avaliação de alunos, pautas e 
livros de ponto.

(7) Superintender, nos termos definidos no Regulamento Interno e de 
acordo com o Projeto de Intervenção as atividades dos coordenadores 
de ano.

(8) Superintender, nos termos da legislação aplicável, no processo 
organizativo das Provas Finais de Ciclo e Provas de Equivalência à 
Frequência no segundo e terceiro ciclos.

(9) Proceder à gestão dos espaços e equipamentos necessários às 
atividades letivas, de enriquecimento curricular de caráter cultural e 
recreativo.

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Santo André

Despacho n.º 12551/2013
Por despacho de 9 de julho de 2013 do Sr. Diretor -Geral da Admi-

nistração Escolar, foi autorizada a consolidação da mobilidade interna 
na categoria, da assistente operacional Teresa da Conceição Sousa 
Carvalho, no mapa do pessoal do Agrupamento de Escolas n.º 1 de 
Santo André, conforme previsto no artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011 
de 30 de dezembro, que deu nova redação ao artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com efeitos à data do despacho 
autorizador.

20 de setembro de 2013. — A Presidente da CAP, Maria Manuela 
de Carvalho Teixeira.

207269576 

 Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso

Aviso n.º 12205/2013

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 
quinze postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para a 
carreira e categoria de Assistente Operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
despacho do Sr. Presidente da Comissão Administrativa Provisória do 
Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso, de 19 de setembro 
de 2013, no uso das competências que lhe foram delegadas por Despacho 
do Senhor Diretor -Geral da Administração Escolar, se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário 
da República o procedimento concursal comum para o preenchimento 
de 15 (quinze) postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial, sendo a 
duração de 4 horas diárias, 20 horas/semana, para a categoria de assis-
tente operacional, até 17 de dezembro de 2013.

2 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e na porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

3 — Local de trabalho: Escolas do Agrupamento de Escolas Tomaz 
Pelayo, Santo Tirso

4 — Caracterização do posto de trabalho: Realização de serviços de 
limpeza, competindo  -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações;

(10) Convocar reuniões.
(11) Intervir nos termos da lei, no processo de avaliação de desem-

penho docente.
(12) Proceder à avaliação do pessoal não docente.
(13) Efetuar despacho do expediente.
(14) Elaborar e manter atualizadas as bases de dados relativas ao 

pessoal não docente.
(15) Exercer o poder hierárquico sobre o pessoal não docente e dis-

cente.
(16) Superintender todos os procedimentos relativos à Ação 

Social Escolar da Educação pré -escolar, do 1.º, 2.º e 3.º ciclo, de-
signadamente: leite escolar, fruta, cacifos, material escolar, livros, 
refeições.

(17) Superintender todos os procedimentos de organização de trans-
portes no âmbito das necessidades do Agrupamento.

(18) Superintender a tudo o que diga respeito à cantina e refeitório 
no âmbito das competências do Agrupamento.

O presente despacho produz efeitos a 1 de agosto de 2013, ficando 
ratificados todos os atos praticados desde essa data no âmbito dos po-
deres ora delegados.

19 de setembro 2013. — A Diretora do Agrupamento de Escolas de 
Real, Zita Margarida Barreira Esteves.
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b) Cooperar nas atividades que visem a segurança de jovens na escola;
c) Efetuar tarefas de apoio de modo a permitir o normal funciona-

mento dos serviços.

5 — Remuneração base prevista: A remuneração será calculada com 
base na remuneração mínima mensal garantida (RMMG).

Acresce subsídio de refeição na prestação diária de trabalho.
6 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 
que lhe sejam equiparados, a que corresponde o grau de complexidade 
1 de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, podendo ser substituída por ex-
periência profissional comprovada, nos termos do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publica-

ção do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

7.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obri-
gatoriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, for-
necido nos serviços de administração escolar e entregues no prazo 
de candidatura, pessoalmente, nas instalações da Escola Sede do 
Agrupamento.

8 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e Cartão de Identificação 
Fiscal (fotocópia);

Certificado de habilitações literárias (fotocópia);
Declarações da experiência profissional (fotocópia);

8.1 — Os candidatos que tenham exercido funções nas Escolas 
do Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso, estão dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos dos factos 
indicados no formulário, desde que, expressamente, refiram que 
os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual. 
Nestes casos, o júri do concurso solicitará os mesmos ao respetivo 
serviço de pessoal.

8.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no 
caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

9 — Métodos de seleção (dada a urgência do procedimento, 
será utilizado um único método de seleção: avaliação curricular, 
conforme previsto no n.º 3 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril):

9.1 — Avaliação curricular (AC) — visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profis-
sional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida. O 
serviço prestado neste Agrupamento com reconhecida qualidade será 
critério preferencial. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
com valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através 
da média aritmética ponderada das classificações dos elementos a 
avaliar.

9.2 — Serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguin-
tes:

Habilitação Académica de Base (HAB) ou curso equiparado e Expe-
riência Profissional (EP), de acordo com a seguinte fórmula:

AC = (HAB + 2 EP)
 3

9.2.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 11.º, 12.º ano de escolaridade ou de cursos que lhes 
sejam equiparados ou habilitação de grau académico superior;

b) 16 Valores — 9.º ano de escolaridade;
c) 12 Valores — escolaridade obrigatória quando inferior ao 9.º ano 

de escolaridade.

9.2.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no 
exercício das funções inerentes à carreira e categoria conforme 
descritas no ponto 4 do presente Aviso, de acordo com a seguinte 
pontuação:

a) 20 Valores — 2 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 16 Valores — 2 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria ou menos de 2 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 12 Valores — menos de 2 anos de tempo de serviço no exercício 
de funções inerentes à carreira e categoria;

d) 10 Valores — Sem experiência profissional no exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria.

10 — Composição do Júri:
Presidente: Rosária Maria Gomes Barros Pereira (Vice -Presidente 

da CAP);
Vogais efetivos: José Paulo Faria Fonseca (Coordenador dos Serviços 

de Psicologia e Orientação) e Fernando Soares de Campos, Encarregado 
Operacional;

Vogais suplentes: Victor Manuel de Pinho Fernandes (Vogal da CAP) 
e Diana Paula Coelho Silva (Vogal da CAP).

11 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponde-
ração de cada um dos elementos do método de seleção, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

12 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos por um dos Vogais efetivos.

13 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização da au-
diência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo;

14 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
com valoração às centésimas.

14.1 — Da lista unitária de ordenação final dos candidatos apro-
vados e dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção 
Avaliação Curricular são notificados os interessados, designada-
mente para efeitos de audiência prévia, nos termos do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14.2 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após 
homologação do Presidente da CAP, é afixada em edital nas insta-
lações da Escola Sede do Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, 
Santo Tirso.

15 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para eventuais con-
tratações que ocorram durante o presente ano escolar.

16 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, o presente Aviso é publicitado na página eletrónica 
deste Agrupamento, na 2.ª série do Diário da República, bem como 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil se-
guinte à publicação na 2.ª série do Diário da República, e no prazo 
máximo de três dias úteis contados a partir da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

20 de setembro de 2013. — O Presidente da Comissão Administrativa 
Provisória, Fernando Manuel de Almeida.

207269632 




